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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    ,DE 2005 

 

Dispõe sobre o início do pagamento do 

seguro-desemprego ao pescador 

artesanal, e dá outras providências. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º 

.................................................................................... 

.............................................................................................

.... 

§ 2o O período de defeso de atividade pesqueira é o 

fixado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie 

marinha, fluvial ou lacustre, a cuja captura o pescador se 

dedique, e deverá ser comunicado, oficialmente, quinze dias 

antes da data do seu início, ao Conselho Deliberativo do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT e ao Ministério do 

Trabalho e Emprego.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 2º-A O pagamento da primeira parcela do benefício 

será efetuado ao pescador artesanal no primeiro dia do período 
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de defeso decretado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 

e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o das parcelas 

subseqüentes, a cada intervalo de trinta dias. 

Parágrafo único. O pescador fará jus ao pagamento 

integral das parcelas subseqüentes para cada mês, por fração 

igual ou superior a quinze dias, desde que satisfeitas as 

condições estabelecidas nesta Lei.” 

“Art. 2º-B O benefício do Seguro-Desemprego será 

requerido pelo pescador artesanal, nos órgãos competentes, a 

partir da data de publicação do ato normativo que estabelecer o 

início do período de defeso, até o seu final, não podendo 

ultrapassar o prazo de cento e oitenta dias.” 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 7.679, de 23 de novembro de 1988, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º 

.................................................................................. 

Parágrafo único. O ato normativo a que se refere o caput 

será publicado com antecedência mínima de quinze dias em 

relação à data de início do período de proibição da pesca.” 

(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O seguro-desemprego é o pagamento da assistência financeira 

temporária concedida ao pescador artesanal durante o período do defeso. Muitas 
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vezes, no entanto, há demora no pagamento. O atraso compromete o sustento 

das próprias famílias que vivem da pesca. É certamente contrária ao Direito a 

atuação do Ministério do Trabalho nesses casos, pois o pagamento do seguro-

desemprego deve coincidir com o período de proibição da pesca.  

 

Não podendo desenvolver suas atividades profissionais durante 

esse tempo, os pescadores artesanais são obrigados a recorrer a empréstimos 

porque, não raras vezes, transcorrido o período do defeso, boa parte dos 

pescadores ainda não recebeu qualquer das parcelas do benefício a que fazem 

jus. 

 

Ninguém desconhece que se trata de pessoas, geralmente carentes, 

muitas delas residentes no interior, com dificuldades até mesmo de se locomover 

até a instituição bancária, e que passam por graves dificuldades financeiras em 

razão da interrupção de suas atividades profissionais. 

 

Como se sabe, os períodos de defeso são estabelecidos por meio 

de atos normativos do IBAMA. Todavia, não existe uma regra, nem mesmo um 

padrão que determine a antecedência com que esses atos devam ser baixados. 

Há inclusive casos em que o período é fixado por ato com data posterior ao início 

do defeso. 

 

Por isso, estamos propondo que o pagamento da primeira parcela 

do benefício seja efetuado ao pescador artesanal no primeiro dia do período de 

defeso decretado pelo IBAMA e o das parcelas subseqüentes, a cada intervalo de 

trinta dias. Para dar maior efetividade a essa nova regra, o projeto estabelece que 

os atos normativos do Ibama, relativos à fixação do período do defeso, sejam 

publicados com antecedência mínima de quinze dias e comunicados, no mesmo 

prazo, ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – 

CODEFAT e ao Ministério do Trabalho e Emprego - MTE.  
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Com isso, os pescadores poderiam entrar com o requerimento para 

o recebimento do seguro-desemprego até quinze dias antes do início do período 

de defeso, ao mesmo tempo em que o CODEFAT e o MTE teriam mais tempo 

para agilizar os procedimentos para o pagamento do benefício. 

 

Diante do elevado alcance social dessa medida, temos a certeza de 

contarmos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto 

de lei. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador LEONEL PAVAN 



 5 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003. 

 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 

seguro desemprego, durante o período de 

defeso, ao pescador profissional que exerce 

a atividade pesqueira de forma artesanal. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o O pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio 

eventual de parceiros, fará jus ao benefício de seguro-desemprego, no valor de 

um salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de atividade pesqueira 

para a preservação da espécie.  

        § 1o Entende-se como regime de economia familiar o trabalho dos membros 

da mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

        § 2o O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em 

relação à espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se 

dedique. 

        Art. 2o Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão 

competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.779-2003?OpenDocument
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        I - registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela 

Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, com 

antecedência mínima de um ano da data do início do defeso; 

        II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

como pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária; 

        III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de 

prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio 

acidente e pensão por morte; e 

        IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição 

sobre a área onde atue o pescador artesanal, que comprove: 

        a) o exercício da profissão, na forma do art. lo desta Lei; 

        b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período 

compreendido entre o defeso anterior e o em curso; e 

        c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 

pesqueira. 

        Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego poderá, quando julgar 

necessário, exigir outros documentos para a habilitação do benefício. 

        Art. 3o Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, todo aquele que 

fornecer ou beneficiar-se de atestado falso para o fim de obtenção do benefício de 

que trata esta Lei estará sujeito: 

        I - a demissão do cargo que ocupa, se servidor público; 

        II - a suspensão de sua atividade, com cancelamento do seu registro, por 

dois anos, se pescador profissional. 

        Art. 4o O benefício de que trata esta Lei será cancelado nas seguintes 

hipóteses: 
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        I - início de atividade remunerada; 

        II - início de percepção de outra renda; 

        III - morte do beneficiário; 

        IV - desrespeito ao período de defeso; ou 

        V - comprovação de falsidade nas informações prestadas para a obtenção 

do benefício. 

        Art. 5o O benefício do seguro-desemprego a que se refere esta Lei será pago 

à conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, instituído pela Lei no 7.998, 

de 11 de janeiro de 1990. 

        Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 7o Fica revogada a Lei nº 8.287, de 20 de dezembro de 1991. 

 

LEI Nº 7.679, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988. 

 

Dispõe sobre a proibição da pesca de 

espécies em períodos de reprodução e dá 

outras providências. 

 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou Medida Provisória 

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

        Art. 1º Fica proibido pescar: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7998.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7998.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8287.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.679-1988?OpenDocument
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        I - em cursos d'água, nos períodos em que ocorrem fenômenos migratórios 

para reprodução e, em água parada ou mar territorial, nos períodos de desova, de 

reprodução ou de defeso; 

        II - espécies que devam ser preservadas ou indivíduos com tamanhos 

inferiores aos permitidos; 

        III - quantidades superiores às permitidas; 

        IV - mediante a utilização de: 

        a) explosivos ou de substâncias que, em contato com a água, produzam 

efeito semelhante; 

        b) substâncias tóxicas; 

        c) aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não permitidos; 

        V - em época e nos locais interditados pelo órgão competente; 

        VI - sem inscrição, autorização, licença, permissão ou concessão do órgão 

competente. 

        § 1º Ficam excluídos da proibição prevista no item I deste artigo os 

pescadores artesanais e amadores que utilizem, para o exercício da pesca, linha 

de mão ou vara, linha e anzol. 

        § 2º É vedado o transporte, a comercialização, o beneficiamento e a 

industrialização de espécimes provenientes da pesca proibida. 

        Art. 2º O Poder Executivo fixará, por meio de atos normativos do órgão 

competente, os períodos de proibição da pesca, atendendo às peculiaridades 

regionais e para a proteção da fauna e flora aquáticas, incluindo a relação de 

espécies, bem como as demais medidas necessárias ao ordenamento pesqueiro. 
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        Art. 3º A fiscalização da atividade pesqueira compreenderá as fases de 

captura, extração, coleta, transporte, conservação, transformação, 

beneficiamento, industrialização e comercialização dos seres animais e vegetais 

que tenham na água o seu natural ou mais freqüente meio de vida. 

        Art. 4º A infração do disposto nos itens I a IV do art. 1º será punida de acordo 

com os seguintes critérios: 

        I - se pescador profissional, multa de cinco a vinte OTNs, suspensão da 

atividade por 30 a 90 dias, perda do produto da pescaria, bem como dos 

aparelhos e petrechos proibidos; 

        II - se empresa que explora a pesca, multa de 100 a 500 OTNs, suspensão 

de suas atividades por período de 30 a 60 dias, perda do produto da pescaria, 

bem como dos aparelhos e petrechos proibidos; 

        III - se pescador amador, multa de 20 a 80 OTNs, perda do produto da 

pescaria e dos instrumentos e equipamentos utilizados na pesca. 

        Art. 5º A infração do disposto nos itens V e VI do art. 1º será punida de 

acordo com os seguintes critérios: 

        I - pescador desembarcado - multa correspondente a 50 OTNs, perda do 

produto da pescaria e apreensão dos petrechos de pesca por quinze dias; 

        II - pescador embarcado - multa correspondente ao quíntuplo do valor da 

taxa de inscrição da embarcação, perda do produto da pesca e apreensão dos 

petrechos de pesca por quinze dias. 

        Parágrafo único. Se o pescador utilizar embarcação de comprimento inferior 

a oito metros, será punido com multa correspondente a 50 OTNs, perda do 

produto da pescaria e apreensão do barco por quinze dias. 

        Art. 6º A infração do disposto no § 2º do art. 1º sujeita o infrator a multa no 

valor equivalente a 100 OTNs e perda do produto, sem prejuízo da apreensão do 
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veículo e, se pessoa jurídica, interdição do estabelecimento pelo prazo de três 

dias. 

        Art. 7º As multas previstas nos arts. 4º, 5º e 6º serão aplicadas em dobro, em 

caso de reincidência. 

        Art. 8º Constitui crime, punível com pena de reclusão de três meses a um 

ano, a violação do disposto nas alíneas a e b do item IV do art. 1º. 

        Art. 9º Sem prejuízo das penalidades previstas nos dispositivos anteriores, 

aplica-se aos infratores o disposto no § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de agosto de 

1981. 

        Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 4º e 

suas alíneas, do art. 27 da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, alterada pela Lei 

nº 7.653, de 12 de fevereiro de 1988. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5197.htm#art27§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5197.htm#art27§4

	Senador LEONEL PAVAN

